
 
 RESOLUÇÃO DA DIRETORIA  

RDI Nº 029/15  

 

 

 

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da Federação de 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, RGC 

e REC do Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 2015: 

 

 

Considerando que mesmo após a inercia de alguns clubes em apresentarem sua relação de atletas 

inscritos para a disputa da primeira rodada do Campeonato Estadual da Série C de 2015, diversas 

manifestações foram direcionadas à FERJ solicitando o adiamento do início do campeonato; 

 

 

Considerando a relevância de que o Campeonato Estadual da Série C de 2015 se inicie com a 

realização regular e efetiva de todos os jogos programados na tabela da competição; 

 

 

Considerando que o artigo 16, I e III do RGC é claro ao descrever a competência do DCO da FERJ 

para praticar todos os atos de natureza técnica e administrativa necessários ao bom desenvolvimento 

das competições 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

1) Tornar sem efeito as diretrizes e determinações definidas pela RDI nº 028/15. 

 

 

 

2) Adiar o início do Campeonato Estadual da Série C de 2015 para o dia 10 de maio de 2015, nos 

termos da tabela publicada pelo DCO. 

 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015. 

 

 

 MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 

 


